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H O M O L O G A Ç Ã O   E ADJUDICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 013/2025

Protocolo Administrativo nº 299/2025

[bookmark: _Hlk41045226]Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA DESEMPENHAR AÇÕES NA INSTRUÇÃO DE DANÇAS, COREOGRAFIAS E DECLAMAÇÕES DO FOLCLORE TRADICIONALISTA GAÚCHO NAS MODALIDADES PRÉ-MIRIN, MIRIN, ADULTO E XIRÚ, OBJETIVANDO A PRESERVAÇÃO DA CULTURA E TRADIÇÃO GAÚCHA

Em ata datada de 11/04/2025, a Equipe de Contratação Nomeada pela Portaria nº 12.134/2025 procedera a realização da sessão referente ao Pregão Presencial de nº 013/2025, concluindo pela classificação da proposta e habilitação da licitante.
Diante do que dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021 e de acordo com o Edital, considerando o Termo de Adjudicação e o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, HOMOLOGO a classificação final e ADJUDICO o objeto do presente certame considerando vencedora a licitante a seguir, nos itens e valores conforme segue:              

	L@ZL LTDA CNPJ Nº 59.519.039/0001-602

	ITEM
	QUANT. 
	UN
	DESCRIÇÃO
 
	Valor R$

	
	
	
	
	Unit. 
	Total Anual

	01
	12
	MÊS
	Prestação de serviços para desempenhar ações na instrução de danças, coreografias e declamações do folclore tradicionalista gaúcho nas modalidades Pré-Mirin, Mirin, Adulto e Xirú, objetivando a preservação da cultura e tradição gaúcha.
A prestação dos serviços deverá ser realizada na sede do Município, semanalmente, sendo no mínimo 6(seis) ensaios mensais, conforme organização estabelecida  pela Secretaria Municipal de Turismo e Cultura.
Disponibilidade de participação e inteiro acompanhamento do grupo, em finais de semana e/ou quando convocada.
Disponibilidade para apresentações quando solicitado pela Secretaria Municipal de Turismo e Cultura em programações e eventos do Município
	4.300,00
	51.600,00

	VALOR TOTAL ANUAL R$51.600,00



Em conformidade com o edital a vigência do Contrato será pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da assinatura, podendo ser prorrogado, mediante justificativa e emissão de termo aditivo conforme previsto na Lei Federal nº 14.133/2021. O pagamento será efetuado até o 5º dia útil do mês subsequente ao da prestação de serviços, mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada do relatório detalhado das atividades desenvolvidas naquele mês, devendo este estar conferido e recebido pelo fiscal do contrato juntamente com a emissão de laudo pela Sec. Munic. de Turismo e Cultura

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COTIPORÃ, aos 22 dias do mês de abril de 2025 





JOSÉ CARLOS BREDA
Prefeito De Cotiporã
RUA SILVEIRA MARTINS, 163 – FONE (54)3446 2800 – CNPJ: 90.898.487/0001-64 
www.cotipora.rs.gov.br  - CEP: 95.335-000 – COTIPORÃ/RS.
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